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ESl ADO DL SERCIPE

MUNICíPIO DT] PACA I'UBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO N'T. 12071

Tf,RMO DE CONTRATO, CELf,BRADO E\TR-E
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PACATUBÀ,EASENHORASIMoNE
OLIVEIRA MELO 00202490556. DECORRENTE
DA DISPENSA.

O MUNICÍPIO DE PACATUBA, ESTADO DE SERGIPE. pessoa jurídica de direito público tle
base territôrial autônoma. atraves do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, órgào do Poder ErecLrtirt,
M unicipal. inscrita no CN PJ sob o no. I I .368.67 l/000 l-26. localizada à Rua Antônio Machado . N" 20.
Centro. na cidade de Pacatuba. Estado de Sergipe. doralante denominada CONTRATANTIT. neste ato
representada pela sua Secretária. a Sr'Maria Silva Menezes. e a Senhora SIMONE OLIVEIRA
MfLO 00202,Í90556. pessoa juríd ica de direito privado. inscrita »o CN PJ n" I 4.999.765l0001-9 I . conr
sede à Rua Joào José de Melo. no 28. Pacatuba,/SE. CEP 49.970-000. doravante denominada
CONTRATADO. neste alo representado pela Senhora SIMONE OLMIRA MELO. têm justo e

acordado entre si o presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas na [.ei n"
8.666, de 2l dejunho de 1993. alterada pela Lei 8.883/94. art. 24. inc. II e suas alterações posteriores.
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitaçào. mediante as

c láusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no 8.66ó/93).

CLAUSULA Tf,RCEIRA - DO PR-EÇO, DAS CONDI(IOES DE PAGAMENI'O (art.55, inciso
lll. da Lei n'8.666/93).

Pelos serviços descritos na CLÁUSULA PRIM EIRA será pago ao CONTRATADO o valor total de RS
5.360,00 (cinco mil trezentos e sessenta reais).

Vakrr Unit Valor'Iotal

r 6.00 960.00

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP.49970-000 - Centro - Pacatuba -sergipe
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Descriçã«r do produto tJnd Qtd

I
Refeição café da Manhâ compondo:
Cuscuz ou macaxeira. Frutas: melão.
melancia. abacaxi, banana. Frios:
queijo e presunto. Sucos: goiaba,
acerola. mangaba, (vários diariamente)

und 60
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O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para o fomecimenb de
Refeição (Café e Almoço). com a finalidade de atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

de acordo com a proposta da contratada, que pâssa a fâzer parte integrante deste instrumento, de acordcr

com o art. 55. XI da Lei n'8.666/93. independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO R.EGIME DE EXECUCÃO (Art.55. iNCiSO TI. dA LEi NO 8.666/93).

Os fornecimentos serão executados diretamente pela CONTRATADA, no local e nas condições
estabelecidas na Cláusula Quinta desle instrumentô. visando à perfeita consecução do ob.jeto deste
Contrato. ou por terceiros desde que autorizado pela Contratante dentro dos lim ites por ela estabelec idos.

e ainda. no que for pertinente ao projeto básico que passa fazer parte integrante deste contrato colno se

transcrito fosse.
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CONTR,ATO N ' /2021

1.100. (x )

§ I' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corÍente. no
prazo de aÍé l5 (quinze) dias. mediante a apresentâção de Nota Fiscal/Fatura, devidamente cenificada
pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.
§2' - Para lazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o docunerto de
cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS CRF e Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas

CNDT.

§3'- Nenhum pagamenÍo será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçào de
obrigação financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual-
§4" - Não haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§5'- Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o periodo contratado.

§6' - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da execuçào
deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e previdenciário:.
adrninistraçào. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLAUSULA OUARTA - DA VIGENCLAÍ&65, inciso fV, da Lei no 8.666i93)

O presente Contrato terá prazo de vigência até 3 I de Dezembro de 2021, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo haver prorrogação nas hipóteses do art. 57. § l" da Lei n'8.666/93.

CLAUSULA OUINTA- DA EXECT]CAO DOS SE RVICOS (4rt.55, inciso IY. da l-ei no 8.666/93)

Os fornecimentos deverão ser executados no periodo de vigência do contrato. na sede da Cotrtratante e
nos locais que se fizerem necessários. o fomecimento de Refeição deverá ser entregue no prazo ntárimtr
de até 02 (dois) dias a contar do recebimento da Ordem de fomecimento expedida pelo Fundo Municipal
de Saúde. E o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, l. a e h. da Lei n" 8.666/93.
nos termos do projeto básico que ensejou a contratação e de acordo com as demais condições correlatas.

(]LALST LA S XTA. DOTACÃO ORCAME NTARIA íart. 55. inciso V. da no 8.666/93).

e café preto ou com leite. Ovos e pâo
francês.

) Refeição para Almoço, Compondo:
Feijào mulatinho em caldo ou tropeiro.
arroz branco, macarrão espaguete com
molho de tomate. salada verde (tomate.
alface, rúcula e pepino), salada cozida
(batatinha. cenoura e chuchu) e faroÍà
de rnanteiga com um côpo de suco.
Acompanha: carne tipo bife acebolado.
came cozida com quiabo. coxa.
sobrecoxa e peito de frango grelhado
ou cozido, peixe cozido ou grelhado. (o
acompanhamento será escolhido
diariamente. diversificando como
sempre).

und 200 22.00
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CONTRATO N' /2021

As despesas decorrentes deste insrumento de contrato correrão por conta do orçamento do MUN IC iP lO
C'ONTRATANTE, à conta do elemento despesa. nos moldes das normas utilizadas pelo Município de
Pacatuba,/SE atinentes a estâ espécie:

o UO: 4013 - Fundo Municipal de Saúde de Pacaluba

. Ação: 2048 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

o Class.: 3390.39.00.00 - Outro Serv. De Terceiros-Pessoa Jurídica
. Fonte de Recursos: I 2l I - Próprio

CLAITSULA SETTNLA - DO DIREITO Il RESPONSABILIDADE DAS PARTES (arl.55. inciso

O Contratado. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
, Prestar os fomecimentos com profissionalismo constantes da cláusula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.

- Poderá o CONTRATADO. no caso de necessidade ou impedirnentos. e visando dar
cumprimento à prática dos atos inerente
> Manter, durante todâ a execução do conffato. as obrigações inicialmente pactuadas. scm
prejuízo das responsabilidades e obrigações contidas no projeto básico. parte integrante desre
contrato.

A Contratanle. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçties
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666193
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorências verificadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execuçâo dos sen'iços.
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado.
conforme o câso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções, previstas no art. 87
da Lei no. 8.666193. garantida a prévia defesa:
I - advertêncial
II - multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de I 0oÁ (dez por cento) sobre o
valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fomecimento:
ll[ - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo:
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtar com a Adrninistraçào
do Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos:
V - declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administraçào pública.

NONA - DA RESCISÃO {art. 55. i ciso ! III. rla Lci no 8.666/93).

J
Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEp. 49970-000 - Centro - pacatuba -sergipe
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YII e XlIl. da Lei no 8.666/9J).

CLAUSULA OITAVA - DAS Pf,NALIDADES E MULTAS (Art.55. inciso Vll. dâ Lei no

8.666/93)
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Independentemente de notificaçôes ou interpelaçõesjudiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para
rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79. da Lei n". 8.ó6619-3.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido. também. por conveniência administrativa. a Juízo do
Contratante. sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato. o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada.
por escrito. no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desÍa cláusula. nenhum ônus recairá sobre tr
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei n". 8.666/93 e

alterações.

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTR{TAn-TE NO CASO DE RESCISAO íArt.
55, inciso lX. da Lei no 8.666/93\.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece. de logo. o direirtr
da Contratante de adotâr, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECI}IA PRIMI]IR{ . DA LEGISLAC Ão ,tplrcÁver. À ExECUCÃo Do
CONIILATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n. 8.666/93).

O presente Contrâto fundamenta-se:
I - Nos termos Dispensa de licitação que. simultaneamente:

. constam do Processo Administratiro que o originou:
o não contrariem o interesse público:

Il - Na Lei 8.666/ql e suas alteraçôes:
Ill - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGTINDA - DAS ALTERACÕES (art. 65, Lei no 8.6ó6193).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no anigo 65 da Lei n'
8.666193, desde que devidamente comprovados.

§l'- O Contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condigões contratuais. os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n" 8.666/93.
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressào poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o art. 65. §2". Il da lei n"
8.666t93.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DO ACOMPANTIAMENTO E DA FISCALIZACÃO (ATt.
67. t.ci no 8.666/93).

Na Íbrnra do que dispõe o anigo 67 da Lci n' 8.666193. fica designado o seryidor fribaldo Bispo rlos
Sântos. deste L'undo- para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a confomridade da execução do Contratu
com as noÍrnas especificadas, se ôs procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades cortratuais.
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CLAT]SULA DECIMA QTIARTA . DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Pacatuba.iSE, para dirimir questões oriundas do presente contralo.
renunciando. as partes. a qualquer outro- por mais privilegiado que seja.

E. assim. por estarem justas e acordadas as panes assinam o presente irrstrumento cnr lrê.
vias de igual teor e forma. na presença das testemunhas que este também assinam. a fim de que produza
seus efeitos legais.

Pacatuba,/SE. l5 de Outubro de 2021

S-\'u-s,.-. glllt'.r-.'. c1 l'.1f,ç
SIMONE OLIVEIRA MELO 0ü202490556

SIMONE OLTVEIRA MELO
Administrador

CONTRATADA

A)
MÁRIA SILüA MENEZES

Secretária Municipal
Contratante
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